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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL, ADMINISTRAÇÃO INTERNA, JUSTIÇA, CULTURA,
TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL, 

SAÚDE, AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA, AGRICULTURA E MAR

Portaria n.º 275/2020

de 4 de dezembro

Sumário: Procede à segunda alteração da Portaria n.º 182/2018, de 22 de junho, que regula as 
condições de trabalho dos trabalhadores administrativos não abrangidos por regula-
mentação coletiva específica.

Portaria de condições de trabalho para trabalhadores administrativos

Considerando que atualmente as condições de trabalho dos trabalhadores administrativos 
não abrangidos por regulamentação coletiva específica são reguladas pela Portaria n.º 182/2018, 
de 22 de junho, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 119, de 22 de junho de 2018, com 
Declaração de Retificação n.º 23/2018, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 131, de 
10 de julho de 2018, e subsequentes alterações aprovadas pela Portaria n.º 411 -A/2019, de 31 de 
dezembro, publicadas no Diário da República, 1.ª série, n.º 251, de 31 de dezembro de 2019;

Considerando que o Estado tem demonstrado a preocupação de regulamentar as condições 
de trabalho para os trabalhadores administrativos a desempenhar funções em setores ou ramos 
de atividade para os quais não exista associação de empregadores constituída com a qual as 
associações sindicais que os representam possam celebrar convenções coletivas;

Considerando que o procedimento para a emissão de portaria de condições de trabalho exige 
a constituição de uma comissão técnica, composta por membros representantes do ministério 
responsável pela área laboral e dos ministérios responsáveis pelos setores de atividade onde não 
existam associações de empregadores e por assessores designados pelos representantes dos tra-
balhadores e dos empregadores interessados, incumbida de proceder aos estudos preparatórios;

Considerando que se verificam os pressupostos de emissão de portaria de condições de 
trabalho previstos no n.º 1 do artigo 517.º do Código do Trabalho, designadamente a ocorrên-
cia de circunstâncias sociais e económicas que a justificam, a inexistência de associações de 
empregadores em setores ou ramos de atividade onde os trabalhadores desempenham fun-
ções e a impossibilidade de recurso a portaria de extensão, foi constituída a referida comissão 
técnica pelo Despacho n.º 2245/2020, de 30 de janeiro, do Secretário de Estado Adjunto, do 
Trabalho e da Formação Profissional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 
17 de fevereiro de 2020, e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, 15 de janeiro de 2020, 
com retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2020.

Na elaboração dos estudos preparatórios foram analisados os contributos preconizados quer 
pelas associações sindicais e confederações de empregadores, que assessoraram a comissão 
técnica, quer pelos representantes dos ministérios e serviços da área laboral que foram consul-
tados. Por outro lado, foi tido ainda em consideração a necessidade de proceder à atualização 
das retribuições mínimas previstas na portaria, em virtude da atualização da remuneração mínima 
mensal garantida (RMMG) para o ano de 2020, no valor de 635,00 €, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2019, de 21 de novembro.

Na sequência dos trabalhos da comissão técnica foi proposta a atualização das retribuições 
mínimas mensais — e, consequentemente, do valor das diuturnidades indexado ao nível VII da 
tabela de retribuições mínimas mensais —, assim como do valor do subsídio de refeição previsto 
na portaria de condições de trabalho em apreço.

Os estudos preparatórios da comissão técnica indicam que os acréscimos das retribuições 
mínimas previstas na tabela da portaria representam um aumento médio global de 2,41 % e de 
4,17 % para o subsídio de refeição. A proposta de atualização apresentada pela comissão téc-
nica é sustentada pela informação dos quadros de pessoal e por um conjunto de indicadores, a 
saber: i) a atualização da RMMG de 2019 para 2020; ii) a variação nominal média intertabelas 
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anualizada para o ano de 2019; iii) a variação nominal média intertabelas anualizada, no 2.º se-
mestre de 2019; iv) o valor do IPC previsto para o ano de 2020, e v) as propostas dos parceiros 
sociais representados na comissão técnica.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto do presente regulamento no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), Separata, n.º 22 de 17 de julho de 2020, na sequência do qual a CIP — Confe-
deração Empresarial de Portugal deduziu oposição à emissão da portaria. Em síntese, argumenta 
a Confederação que na atual conjuntura económica portuguesa não existem condições para 
quaisquer aumentos dos custos para as empresas, pelo que qualquer aumento salarial agora e 
no futuro imediato é inoportuno face aos efeitos resultantes da crise pandémica emergente da 
doença COVID -19. A Confederação do Comércio e Serviços de Portugal (CCP) também se pro-
nunciou, argumentando que o aumento proposto pela Confederação, de 2 % para as retribuições 
mínimas mensais e para o subsídio de alimentação para todas as categorias e escalões, seria 
o mais razoável tendo em conta os ganhos de produtividade e a inflação. Acresce ainda que a 
atual situação precária das empresas devido à pandemia COVID -19 obriga a uma reflexão sobre 
a viabilidade de aumentos salariais. Sobre a aplicabilidade no tempo, a Confederação opõe -se à 
retroatividade das cláusulas de natureza pecuniária, devendo deferir -se para momento posterior, 
para quando fosse possível avaliar a real situação das empresas.

A atualização das retribuições mínimas previstas no anexo da Portaria n.º 411 -A/2019, de 31 de 
dezembro, ocorre na sequência da atualização da remuneração mínima mensal garantida (RMMG) 
no valor de 635,00 €, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 167/2019, de 21 de novembro, aplicável a partir 
de 1 de janeiro de 2020. Com efeito, com a atualização da referida RMMG as remunerações do 
nível VIII ao nível XI previstas na referida tabela passaram a ser inferiores àquela, facto que justifica 
a necessidade de conformação legal com o previsto no n.º 1 do artigo 273.º do Código do Trabalho, 
que garante aos trabalhadores uma retribuição mínima mensal cujo valor é determinado anualmente 
por legislação específica, conforme sucedeu. Quanto às atualizações das remunerações corres-
pondentes aos demais níveis previstos na referida tabela, justifica -se por arrastamento evitando -se 
que as remunerações das categorias de níveis superiores fiquem aquém das categorias de níveis 
inferiores. Relativamente ao subsídio de refeição a atualização do seu valor de 4,80 € por cada 
dia completo de trabalho para 5,00 € por cada dia completo de trabalho não se revela de grande 
impacto para empresas. No que concerne aos efeitos retroativos previstos, estabelecidos para as 
cláusulas de natureza pecuniária, a partir do primeiro dia do mês da publicação da portaria no Diário 
da República, o respetivo impacto é diminuto.

Neste contexto, verificando -se os requisitos previstos no artigo 517.º do Código do Trabalho 
e considerando que a atualização da portaria tem o efeito de melhorar as condições de trabalho 
de um conjunto significativo de trabalhadores e de promover a aproximação das condições de 
concorrência entre empresas, procede -se à emissão de portaria de condições de trabalho para os 
trabalhadores administrativos não abrangidos por regulamentação coletiva específica.

A presente portaria apenas é aplicável no território do continente, uma vez que nas Regiões 
Autónomas a emissão de portaria de condições de trabalho compete aos respetivos Governos 
Regionais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, pelo Ministro 

da Administração Interna, pelas Ministras da Justiça, da Cultura e da Saúde, pelo Ministro do Am-
biente e da Ação Climática, pela Ministra da Agricultura, pelo Ministro do Mar e pelo Secretário de 
Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, no uso da competência delegada pelo 
Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do 
disposto nos artigos 517.º e 518.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração da Portaria n.º 182/2018, de 22 de junho, 
que regula as condições de trabalho dos trabalhadores administrativos não abrangidos por regu-
lamentação coletiva específica.
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Artigo 2.º

Alteração das retribuições mínimas e do subsídio de refeição

1 — O anexo II previsto no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 182/2018, de 22 de junho, alterado 
pela Portaria n.º 411 -A/2019, de 31 de dezembro, relativo à tabela de retribuições mínimas mensais, 
passa a ter a redação constante do anexo da presente portaria.

2 — O n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 182/2018, de 22 de junho, alterado pela Portaria 
n.º 411 -A/2019, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º

[...]

1 — O trabalhador tem direito a um subsídio de refeição no valor de 5,00 € por cada dia com-
pleto de trabalho.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor e eficácia

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — As retribuições mínimas e o subsídio de refeição produzem efeitos a partir do 1.º dia do 

mês da publicação da portaria no Diário da República.

O Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira, em 13 de novembro de 2020. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do 
Nascimento Cabrita, em 17 de novembro de 2020. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem, em 18 de novembro de 2020. — A Ministra da Cultura, Graça Maria 
da Fonseca Caetano Gonçalves, em 18 de novembro de 2020. — A Ministra da Saúde, Marta 
Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões, em 25 de novembro de 2020. — O Ministro 
do Ambiente e da Ação Climática, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, em 1 de dezembro de 
2020. — A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, em 2 de dezem-
bro de 2020. — O Ministro do Mar, Ricardo da Piedade Abreu Serrão Santos, em 2 de dezembro 
de 2020. — O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita, em 2 de dezembro de 2020.

ANEXO

(altera o anexo II da Portaria n.º 411 -A/2019, de 31 de dezembro)

Retribuições mínimas

Tabela de remunerações mínimas mensais 

Níveis Profissões e categorias profissionais Remuneração 
mínima mensal 

I Diretor de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 045,00 €
Secretário -geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II Analista de informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 012,00 €
Chefe de serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contabilista certificado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Inspetor administrativo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Níveis Profissões e categorias profissionais Remuneração 
mínima mensal 

III Programador de informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 942,00 €
Tesoureiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de apoio jurídico III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de computador III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de contabilidade III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de estatística III   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de recursos humanos III   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV Técnico de apoio jurídico II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862,00 €
Técnico de computador II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de contabilidade II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de recursos humanos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 792,00 €
Técnico de apoio jurídico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de computador I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de contabilidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de estatística I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de recursos humanos I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vigilante de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI Analista de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 742,00 €
Correspondente em línguas estrangeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Documentalista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Planeador de informática de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de secretariado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tradutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vigilante de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII Assistente administrativo de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 677,00 €
Caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de computador de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas auxiliares de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Planeador de informática de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VIII Assistente administrativo de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 650,00 €
Assistente de consultório de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cobrador de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Controlador de informática de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de computador de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas auxiliares de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rececionista de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IX Assistente administrativo de 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 645,00 €
Assistente de consultório de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cobrador de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de trabalhadores auxiliares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Controlador de informática de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de tratamento de texto de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rececionista de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

X Assistente administrativo de 3.ª (até um ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 640,00 €
Contínuo de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de tratamento de texto de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Porteiro de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rececionista de 2.ª (até 4 meses) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Níveis Profissões e categorias profissionais Remuneração 
mínima mensal 

XI Contínuo de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,00 €
Porteiro de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trabalhador de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 113779002 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 276/2020

de 4 de dezembro

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 232/2020, de 1 de outubro, que estabelece 
as obrigações declarativas fiscais que estão abrangidas pelo regime do justo impedi-
mento de curta duração, previsto no artigo 12.º -A do Estatuto da Ordem dos Contabilis-
tas Certificados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro.

A Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, procedeu a várias alterações dos códigos fiscais e in-
troduziu no Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, 
de 5 de novembro, o artigo 12.º -A que prevê as situações de justo impedimento de curta duração, 
correspondentes às alíneas a) a d) do respetivo n.º 1, que podem ser invocadas pelos contabilis-
tas certificados como impeditivas de cumprir as obrigações declarativas fiscais dos contribuintes 
que constam do seu cadastro, com as consequências previstas no n.º 6 do mesmo artigo, isto é, 
a ocorrência do justo impedimento afasta a responsabilidade contraordenacional ou penal, bem 
como os juros compensatórios, quando a obrigação declarativa em falta for cumprida nos prazos 
previstos no n.º 3 do mesmo preceito.

No n.º 8 do artigo 12.º -A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, consta que as 
obrigações declarativas fiscais abrangidas pelo regime do justo impedimento de curta duração, 
previsto naquele artigo, são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças.

Foi nesse âmbito que surgiu a Portaria n.º 232/2020, de 1 de outubro, que teve como objetivo 
definir as obrigações declarativas fiscais que integram a previsão do artigo 12.º -A do Estatuto da 
Ordem dos Contabilistas Certificados.

Porém, com a entrada em vigor da referida portaria constatou -se a existência de incompletu-
des na delimitação das obrigações abrangidas pelo regime do justo impedimento de curta duração, 
designadamente quanto às obrigações de pagamento diretamente conexas com as obrigações 
declarativas abrangidas, o que se pretende clarificar.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, nos termos do 

n.º 8 do artigo 12.º -A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 232/2020, de 1 de outubro, que 
estabelece as obrigações declarativas fiscais que estão abrangidas pelo regime do justo impedimento 
de curta duração, previsto no artigo 12.º -A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 232/2020, de 1 de outubro

O artigo 2.º da Portaria n.º 232/2020, de 1 de outubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
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2 — O regime do justo impedimento de curta duração abrange ainda as obrigações de paga-
mento que não possam ser cumpridas sem a entrega das obrigações declarativas a que se refere 
o número anterior.

3 — O disposto no n.º 3 do artigo 12.º -A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados 
é aplicável às obrigações de pagamento previstas no número anterior.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 
1 de janeiro de 2020, data da entrada em vigor do regime do justo impedimento de curta duração, 
previsto no artigo 12.º -A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, nos termos prescritos 
na alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 27 de 
novembro de 2020.

113779708 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 277/2020

de 4 de dezembro

Sumário: Fixa a taxa do adicionamento sobre as emissões de CO
2
 previsto no artigo 92.º -A do 

CIEC e o valor do adicionamento resultante da aplicação dessa taxa aos fatores de 
adicionamento relativos a cada produto.

A Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, que aprovou a Reforma da Fiscalidade Verde, 
veio aditar ao Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 73/2010, de 21 de junho, o artigo 92.º -A, que estabelece que alguns produtos petrolíferos e 
energéticos estão sujeitos a um adicionamento sobre as emissões de CO

2
 (vulgarmente conhecido 

como «taxa de carbono»).
Esta medida, entre outras que têm vindo a ser tomadas pelos sucessivos governos, promove 

a transição tendencial para uma economia de baixo carbono, objetivo que tem assumido grande 
relevância no plano nacional, em linha com o contexto internacional.

O valor da taxa do adicionamento previsto no artigo 92.º -A do CIEC é definido anualmente, 
sendo fixado, com base nos preços dos leilões de licenças de emissão de gases de efeito de estufa, 
realizados no âmbito do Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE), em conformidade 
com o disposto no n.º 2 do artigo 92.º -A do CIEC.

Prosseguindo o objetivo de descarbonização da economia, estimulando a utilização de fontes 
de energia menos poluentes, impõe -se fixar o valor da taxa do adicionamento sobre as emissões 
de CO

2
 para 2021, atualizando o valor do adicionamento que resulta da aplicação da referida taxa 

aos fatores de adicionamento, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 92.º -A do CIEC.
Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, ao abrigo dos 

n.os 1 e 2 do artigo 92.º -A e do artigo 116.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa a taxa do adicionamento sobre as emissões de CO
2
 previsto no ar-

tigo 92.º -A do CIEC e o valor do adicionamento resultante da aplicação dessa taxa aos fatores de 
adicionamento relativos a cada produto.

Artigo 2.º

Taxa do adicionamento sobre as emissões de CO2

O valor da taxa do adicionamento sobre as emissões de CO
2
 apurado para o ano de 2021, 

nos termos do n.º 2 do artigo 92.º -A do CIEC, é de 23,921 euros/tonelada de CO
2
.

Artigo 3.º

Valor do adicionamento sobre as emissões de CO2

Tendo em consideração o valor da taxa do adicionamento de 23,921 euros/tonelada de CO
2
 

e os fatores previstos no n.º 1 do artigo 92.º -A do CIEC, os valores do adicionamento sobre as 
emissões de CO

2
 a aplicar aos produtos abrangidos são os seguintes: 

Fator de adicionamento Valor do adicionamento

Gasolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,271654 € 54,34/1000 l
Petróleo e petróleo colorido e marcado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,453658 € 58,69/1000 l
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Fator de adicionamento Valor do adicionamento

Gasóleos rodoviário, colorido e marcado e de aquecimento . . . . . . . . . . . . 2,474862 € 59,20/1000 l
GPL (metano e gases de petróleo) usado como combustível e como carbu-

rante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,902600 € 69,43/1000 kg
Gás natural usado como combustível e como carburante . . . . . . . . . . . . . . 0,056100 € 1,34/GJ
Fuelóleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,096000 € 74,06/1000 kg
Coque de petróleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,696100 € 64,49/1000 kg
Carvão e coque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,265670 € 54,20/1000 kg

 Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 42/2020, de 14 de fevereiro.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 30 de 
novembro de 2020.

113778103 
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 278/2020

de 4 de dezembro

Sumário: Procede à atualização anual das pensões de acidentes de trabalho para o ano de 2020.

As pensões por incapacidade permanente e por morte resultantes de acidente de trabalho 
são atualizadas, anualmente, nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 
30 de abril, na redação dada pelos Decretos -Leis n.os 185/2007, de 10 de maio, e 18/2016, de 13 de 
abril, tendo como referenciais de atualização o crescimento real do produto interno bruto (PIB) 
correspondente à média da taxa do crescimento médio anual dos últimos dois anos, terminados no 
3.º trimestre do ano anterior àquele a que se reporta a atualização ou no trimestre imediatamente 
anterior, se aquele não estiver disponível à data de 10 de dezembro, e a variação média dos últimos 
12 meses do índice de preços no consumidor (IPC), sem habitação, disponível em dezembro do ano 
anterior a que se reporta a atualização, ou em 30 de novembro, se aquele não estiver disponível 
à data da assinatura do diploma de atualização.

A presente portaria vem, assim, definir a taxa de atualização das pensões resultantes de aci-
dentes de trabalho para o ano de 2020.

Considerando que a média da taxa de crescimento médio anual do PIB nos últimos dois anos 
terminados no 3.º trimestre de 2019, apurada a partir das contas nacionais trimestrais do Instituto 
Nacional de Estatística, I. P., foi de 2,35 %, a atualização das pensões de acidente de trabalho para o 
ano de 2020 corresponde ao valor da variação média do IPC, sem habitação, nos últimos 12 meses, 
disponível em dezembro de 2019, que foi de 0,24 %, acrescido de 20 % da taxa de crescimento 
real do PIB, com o limite mínimo de 0,5 % acima do valor do IPC, sem habitação, arredondada até 
à primeira casa decimal, ou seja, uma taxa de atualização de 0,70 %.

Assim:
Nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 30 de abril, na redação dada pelos 

Decretos -Leis n.os 185/2007, de 10 de maio, e 18/2016, de 13 de abril, manda o Governo, pelo 
Ministro de Estado e das Finanças e pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito

A presente portaria procede à atualização anual das pensões de acidentes de trabalho para 
o ano de 2020.

Artigo 2.º

Atualização das pensões de acidentes de trabalho

As pensões de acidentes de trabalho são atualizadas para o valor resultante da aplicação da 
percentagem de aumento de 0,70 %.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 23/2019, de 17 de janeiro.
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Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 30 de novembro 
de 2020. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 14 de julho de 2020.

113777804 
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